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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 13.726-000.073/84-02

...IMAM

Sessão de  14 de  janeiro 	 de 1986	 ACORDÃO N.  202-00.814

Recurso n.° 76.790

Recorrente	 COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRIGERANTES

Recorrida	 DRF EM BARRA DO PIRAf - RJ

/PI - D/FERENÇA DE PRODUÇÃO APURADA A PARTIR DE 1NSWCOS UTILIZADOS -
I) Pnekáníncur. de Deacuiancia - Conta-4e a decadand.ct a paatt)t do Lato
geio-Ideia., con6cione Ac5hdao CSRF - 02-0179, de 18.70.85; II) CALCO-Lio de
Cateuto.- pactko-es utilizadas peta 6iSeczeizaçao como valido& pata com-
inouan aiguns cispectas da 'o/redução devem taml4em 4eh ctátítidoo paha as
demai4, 406 ,risco de quebaah a con44tência do en.i.~; III) Eititoa de
caridea admitida& - peia ph5paia 4ibea/ização. Reauhiso pnovido em pcvt
te.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recures interpos-

to por COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRIGERANTES.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuin

tes, por maioria de votos, vencidos os Conselheiros ELIO ROTHE e JOSÉ LOPES FER-

NANDES, em: I) quanto a preliminar, considerar o período de decad8ncla iniciado

em 30/4/79, e, II) quanto ao mérito, dar provimento parcial ao recurso, para ex-

cluir da exi gãncia a parte decorrente das perdas mencionadas -ás fls. I50,bem co

mo a diferença decorrente do volume , ' indicado pela coca-cola Refrescos S.A. de

295.7 ml e o volume usado pela fiscalização, com 290 ml.

,
Sala dasS sOes, em 14 de janeiro de 1986

67,
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

ii,a
5?-)ekc

PAULO IRINEU P.'T : - RELATOR

OLEGARIO SI 
i 
/V, R A V. '"ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA 	 FAZENDA

O O 1987 NACIONAL

VISTA EM SESSÃO / DEZ 4

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MARIO CAMILO DE OLI

VEIRA, MARIA HELENA JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
se.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S'EGILINDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo IN . 13.726-000.073/34-02

Recurso	 76.790

Acorde°	 202-00.814

Recorrente:	 COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRIGERANTES •
RELATGRIO

Como resultado da ação fiscal iniciada em	 22.09.83,

fls. 01, foram lavrados contra o contribuinte acima identificado

dois autos de infração referentes ao IPI e ao IRPJ, conforme o ter

mo de encerramento de ação fiscal, fls. 136.

O auto de infração, com lançamento ex-officio, intima

o contribuinte a recolher o credito tributerio correspondente	 a

Cr$782.748, de imposto, Cr$13.131.813 de correção mane-teria, Cr$

377.420 de juros de mora e Cr$13.914.551 de multa, pelo resultado

da diferença apurada no confronto entre a utilização de insumos em

pregados na produção de refrigerantes e os quantitativos registra-

dos pelos controles de produção no período compreendido entre ju-

lho de 1977 a junho de 1 982, e descreve o enquadramento legal co-

mo sendo: "ant. 28 combinado com 04 attigo4 29, III, tetta 	 o a o
121, item /, com botoe no exame feito de acotdo com o artt. 788	 e

4eu § 19 do R/P//72; e 54 combínado com o ant. 58 item III,	 ant.

199, ítem /, com baae no exame 6eito de acotdu com o ant. 289	 e

'seu panagnago 79, do RT121/79; e antigo3 54, 55, teta "6", 236,

item I, com Enue no exame %j eito de acotdo com o atti. 343, § IQ do

RIPI/82."

Impugnando o auto de infração, o contribuinte 	 alega

que:

#227.	
segue-
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Processo n9 13.726-000.073/84-02

AcOrdão n9 202-00.814

1 - houve a decadencia do credito em relação ao perlo

do anterior a abril de 1 979, conforme disptie o 4 49 do artigo 150

do CTN;

2 - o processo o produtivo consiste de tres 	 etapas

fundamenta-'s:

a - preparação do xarope; as perdas aqui ocorrem pe-

la redução natural do volume, da ordem de 1% em 24 horas, do res-

tante que permanece de um dia para o outro, do estoque do fim de

semana, no enchimento diária dos tanques de "Post-Mix", para a pro

dução de um "batch" de xarope para um uso obrigatOrio de tres dias;

b - preparação da bebida que consiste na proporciona-

lidade da mistura, carbonatação e refrigeração, sendo que no equi-

pamento existe ainda a predesairação da água para evitar o proble-

ma de espuma durante o engarrafamento, a fim de que a bebida não

transborde antes de ser lacrada.

Nessa fase a perda e muito mais significativa pelo

uso de um equipamento mecânico do que um eletrônico. Ocorrem per-

das no engaxetamento das válvulas e bombas, no transbordamento dos
-

tanques por falta de energia el	 aetrica, 002, ar comprimido,	 gua,

vapor, etc, e falha no sistema de refrigeração;

c - engarrafamento de bebida onde acontecem as maio-

res perdas, caracterizadas por:

garrafas defeituosos e/ou bicadas, transbordamentos

ou não enchidas totalmente, estouros das garrafas com um indica de

ate 5%, faltas no suprimento ou regulagem de CO2 e ar comprimido,

presença de ar ou excesso de temperatura provocando espuma, perda

do liquido do reservatOrio da enchedora por aumento de _temperatura,

choque termico na bebida durante o engarrafamento, etc. A maioria

destas perdas não podem ser medidas e registradas nos 	 relatarios

de engarrafamento, "poiâ não se dispõe do Liquido pendido, 	 visto

que este 'Soí pana o netto".;

07,	 segue-
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Processo fri, 13.726-000.073/84-02
AcOrdão n9 202-00.814

3 - os equipamentos usados pela impugnante operam

com um sistema de limpeza de tubos de ventilação dos bicos de en-

chimento a base de descarga de CO2, automaticamente acionado a ca

da volta completa de cada valvula, quando um desperdloio madio de

0,74% do volume de bebida utilizado e que pode ser verificado "in

loco";

3.1 - para comprovar a sua alegação anexa folha 	 do

catálogo de enchedora VI' 70/12, onde 	 explicado com detalhes	 o

processo de limpeza dos bicos, docs. 2 e 3, fls. 157/150;

3.2 - decorre, dai, uma perda de 1.100 ml de produto

por minuto, quando são enchidas 500 garrafas do tamanho medio

(0,2957 1.) com o resultado de 0,74%, conforme a fOrmula: 1.100t-

(500 x 0,2957) x 100= 0,74%

4 - produçdes pequenas e repetitivas, com vários Ga

bores e tamanhos, acarretam perdas maiores do que uma fabrica de

coca-cola, produzindo grandes volumes de cada produto;

5 - a maioria das perdas são decorrentes do projeto

industrial de cada fabrica, do "lay-out", dos equipamentos de ma-

nutenção e da operação propriamente dita, não havendo uniformida-

de das perdas, nem semelhança entre fabricas distintas, por equi-

pes diferentes;

6 - os indicas admitidos pela fiscalização, são vali

dos para a fabricação de refrigerantes da Coca-Cola Refrescos S/A

e não para a impugnante, como ja." afirmou nos itens anteriores;

7 - somente o fato de utilizar equipamentos da Hols-

tein Kappert S/A. Indüstria de Mãquinas, não usados pela Coca-Co-

la Refrescos S/A, faz com que suas perdas sejam acrescidas, no mi

nimo, do adicional de 0.74%;

segue-50.2f/
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Processo n9 13.726+000.073/84-02

Acjrdão n9 202-00.814

8 - o quadro demonstrativo de perdas, apresentado pe

la fiscalização, deve ser acrescido, no mínimo, do adicional de

0,74%, espelhando os seguintes índices medios:

a - coca-cola:	 0,35% + 0,74% = 1,09%

b - fanta-laranja:	 2.03% + 0,74% = 2,77%

c - fanta-uva:	 3,56% + 0,74% = 4,30%

d - fanta-limão:	 2,76% + 0,74% = 3,50%

e - guaraná ta{:	 2,53% + 0,7'4 = 3,27%

9 - houve erro na utilização do volume de 0,290 1 pa

ra a garrafa de tamanho mádio (Ks) por parte do fisco, enquanto o

volume padrão correto para garrafa tamanho media (Ks)ede0,2957 1.

conforme atesta a carta da Coca-Cola Indústria Ltda., circular em

anexo (docs. 4 e 5, 161/164). O volume de 0.290 1. e o mínimo exi
gido pela fiscalização;

10 - ao registrar a produção, a fiscalização cometeu

erros quanto aos refrirantes coca-cola, nos meses 07/77, 09/79 e

08/B1; fanta-laranja, no mes 05/30; fanta-uva, em 10/79 e 06/81 e

fanta-limão nos meses 07/79 e 09/79.

11 - a fiscalização adotou o criterio de calcular 9

perdas mes a mes e não acumuladas anualmente, o que seria mais rea

lista e correto tendo em vista que as perdas não são regulares nem

uniformes, ocorrendo aleatoriamente; varias circunstancias levam a

um crescente número de perdas. Entretanto, utilizando-se o crIte-

rio de apuração de perdas mas a mes, utilizado pelo fisco, efetuan

do-se, apenas, as devidas correçaes relativas ao volume padrão de

bebida da garrafa mádia CKS) para 0,2957 1., dos índices já admiti

dos com o acrescimo do adicional mínimo de 0,74% e, das quantida-

des de produção em garrafas e xarope, caso "post-mix", apuraríamos

as perdas mencionadas (anexos de 06 a 14), fls. 165/173;

12 - no período de julho de 1979 a julho de 1980 	 a

produção foi bastante afetada, em função da passagem das 	 antigas

segue-
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Processo n9 13.726-000.073/84-02

Acerdão n? 202-00.814

instalaçées fabris para as novas, hoje existentes.

Em conclusão, a impugnante entende que houve a deca-

dencia de direito de lançamento do credito tributãrio, entre julho

de 1977 a julho de 1979; que, utilizando-se o volume padrão cor-

reto (0,2957) e corrigidos os quantitativos de produção, apura-se

pequenas quantidades de perdas, irrelevantes em comparação ao to-

tal da produção apurada a partir do insumo utilizado (concentrado>,

principalmente se levado em consideração que não foram usados to-

das as perdas verificadas no processo produtivo; que, o contribuin

te não pode pagar o que não deve, mormente em se tratanto de lança

mente "ex-officio 2 sobre fatos pretéritos, por suposta falta de re

gistro de produção, quando a fiscalização, equivocadamente, partiu

de dados irreais.

Termina, invocando em defesa de seus argumentos, 	 o

AcOrdão n9 59.008.

Contestando a impugnação, os autuantes afirmam que:

1 - a decadência realmente ocorreu no primeiro 	 dia

do exercício seguinte a 1977; no tocante ao período de 07 a 12/77;

2 - quanto aos valores apuradas no período de janei-

ro a dezembro de 1978, com base no art. 173, do CTN., a decadência

ter-se-ia efetivado, caso não houvessem emitido o competente termo

de inicio de fiscalização em 22.09.83;

3 - para o período de janeiro a abril de 1979, a de

cadencia sé ocorrere em 01.01.85.

4 - sobre as perdas produtivas, foram utilizados

dois tipos de perda: a - a perda propriamente dita do processo pro

dutivo, com a utilização de coeficientes tecnicos cedidos pela Co-

ca-Cola Refrescos S/A, de cujo teor tomaram conhecimento 	 através

de "dossiê",da Superintendência da Receita Federal da 7a. Região

Fiscal, e porque a interessada não fornecia as informaçOes solici-

tadas, a não ser esporadicamente, contrastando com outras atitudes

7.	 segue-
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Processo n9•13.726-000.073/84-02

AcOrdão n9 202-00.814

da empresa, quando cedia informaçOes abundantes, sob a forma de

quadros tecnicos e planilhas de produção, fls. 181/188; b - perda

no engarrafamento da bebida, com a utilização das planilhas acima

citadas, conforme a xerox de fls. 182/188, discriminando a "Pitada

ção Btmta, cts Pekda4 e a Pkodução paiol restoque"; portanto, "6oxam

cowsidetadas, de acchdo, a/1.5i4, com a de lfe4a, doL6 tipoh de pendas

e 45 6oham .sujeitaa a tkibutação aó quantidade4 que, mumo a44im,

aupettavam taío pexdaa 15

5 - não procede a alegação de que as diferenças ob-

servadas entre a Coca-Cola Refrescos S.A., e Cia. Fluminense	 de

Refrigerantes resultasse em tão discrepantes resultados entre	 as

mesmas;

6 - a impugnante encontra de sarda um cálculo de per

da de 0•74% para qualquer refrigerante produzido, devido ao proces

so de limpeza dos bicos, ao que deseja ser adicionado o percentual

de perda impugnado, e que, "quanto a i440, Fiteud exp/ica...";

7 - o quadro tecnico das fls. 181 indica, claramen-

te, a Coca-Cola (KS), tamanho medio, com 290 ml., sendo, portanto,

o volume utilizado nos cálculos. A impugnante não aceita os dados

fornecidos pela Coca-Cola quando eles lhe são contrários, mas, nos

casos do volume das garrafas, eles são corretos, favorecendo a in-

teressada em 2% a maior. Se forem consideradas todas as perdas de-

sejadas pela impugnante, acrescidas aos 2% do volume das garrafas

de tamanho medio, não haveria excedentes a tributar na maior parte

dos meses examinados, porem, a empresa necessitaria de mais insu-

mos para justificar o total da sua produção;

B - os erros da fiscalização na análise dos regis-

tros produtivos são minimos, como bem reconhece o contribuinte e

refere-se apenas ao nemero de garrafas, presumivelmente devido aos

gráficos manuais de difícil leitura, podendo, ate, ter favorecido

ao interessado, em outros casos.

41/9 segue-
-no"'
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Acãrdão nY 202-00.814

Finalmente, não consideram ap1icãvel o texto do Re-

curso 119 71.68E - AcOrdão n9 59.008 ao presente caso, por se tra-

tar de um voto particular, aplicado a um caso -Lambem particular,

sem firmar jurisprodencia.

As fls. 190/193, o Chefe do Serviço de Tributação re

lata os fatos, endossa os argumentos dos fiscais autuantes e pro

pãe ao delegado de primeira instãncia , a manutenção de parte do au

. to de infração, o qualPosterio~tesiva.=edida,:w.ndo que, sua de

cisão, às fls. 194, está assim ementada:

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. VEDA
VENCIA - O pkazo pata âe vetigieat a deeadan-
cia do I.P.I. e o piteviâto no aAtigo 173 do
C.T.N.
OMISSÃO DE RECEITAS - Apuhada a detença en-
tte a ut.t.E.tzaçao de ânsumos na ptodução e	 o.s
quantitatioas negistkadas peias em/anotes de
pxodução do conttibuinte E. de set ttibutada a
te6etida d.qetença.
AÇÃO FISCAL PROCEDENTE EM PARTE.

Inconformada, a ora recorrente, no recurso de fls.

210/214, alãm de requerer que as razaes apresentadas na impugna-

ção sejam apreciadas em grau de recurso, por alegar que as mesmas

não foram enfrentadas peia autoridade singular, enfatize, ainda

que:

1 - quanto a "Decadãncia" argüida, hã de prevalecer

o período denunciado na defesa e não o constante da "Decisão", re

produzindo, para reforçar o que jã alegou, a seguinte ementa:

2

"/PI - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTAR/0 -
deka-4 e homologado o Lançamento e de lfinitiva-
mente extinto o cnadito tníbutaxio ao pxazo de
cinco anoâ a cantais do ISato geitadot (CTN-axt
150, § 49). RÊCMX60 a que 6a da ptovimento.
AcãxdÃo n9 60.074 de 12.11.81 - DOU de 22.01 .
82 pós. 1369, Segundo Cense/no de Conttibuin -
teâl.";

4001114A
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Processo n2 13.726-000.073/84-02

Acjrdão n9 202-00.814
2 - se os equipamentos usados pela recorrente são di

ferentes dos usados pela Coca-Cola Refrescos S.A., os seus indices

devem ser acrescidos de pelo menos 0,74% de perdas ocorridas no

processo industrial;

3 - h g de prevalecer o volume padrão de bebida na
garrafa tamanho mjclio (KS), 0,2957 1., conforme documento forneci-
do pela Coca-Cola Refrescos S/A., por ser o padrão internacional t

de volume para tal tipo de garrafa.

4- "... quem e4ta atando de doíd exitétio4 E a “4ca

tização. Pata índice de pendeu no ptoce440 ptodutivo u4a 04 da Co-

ca-Cola ReÁte4co4 S/A., quando cada unidade induâttiat tem 4eu4

índiee4 ptiflotio4 e, quando a RECORRENTE apte4enta documento compxo

batjnio, ate4tando pot quem de diteito, que o voiume de bebida pa-
ta gattaría do tamanho media (ICS) cotketo é 0.2957 1. não 04	 quek

aceitak.";

5 - em relação as perdas no processo produtivo e, em

reforço ao seu entendimento, cita: a) Nota ao S 19 do 189 do RIPI/

70.162, O IPI Teoria e Prãtica, la. edição 1976, Mapa Fiscal Edito

ra S/A, e b) o atual regulamento do IPI, art. 344;

6 - embora tenha indicado erros formais no levanta-

mento fiscal, os fiscais alegando serem de "pouca monta", não os

exclutram da cobrança pretendida.

Por fim, invoca vgrios AcOrdãos deste Colegiado 	 OM

corroboração de suas alegaçOes, a seguir transcritos:

- Levantamento da ptodução pot deme14t04
4ub4idiatio4. Diíetença da otdem de 1,1%	 nao 
euidencía Çalta, quando o Zndice de quebta	 é
“zado com equívoco. Incabíve/ o exedito	 na4
aqui4A.coe4 com 4uópen4ao do impobto. Da-4e pto
vimento pateia/ ao necuk4o. Deci4ao	 Unanime.
(gtio n04401
(Acõxdao nQ 59.794 de 14.05.81 - DOU de 24.03.
82 pag. 5077)."

0°74 segue-
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"IPI - LANÇAMENTO BASEADO EM ELEMENTOS SUBSIDIÃ-
RIOS. Legitimo o caitjaio de aputat, attavã4 de
quantidadet teai4 de intumot emptegados na ptodu
Crio, digetença6 em aqui411ç5e6 de6te6 ou nat 4aIr
da4 de ptodutat t4ibutado6. t nece66at110, entte-
tanto, em cada caso, que haja e/emento de convic
çao quanto a egetavadade de66a6 dagetencat t to-
btetudo no que se he6elle ao computo de petda6  pe
cu/aate6 ao paoceáào indutttia/. Nao te ob6envaii
do no ptoce66o e46e6 e/emento4 de convicção e clã
4e4 dado ptovimento ao tecutto. (gx“o no440)•
(4c -c-Ltd -ao nQ 60.082 de 12.11.81 - DOU de 22.01.82
Pag. 1320)."

"/PI - Lançamento ba6eado em elemento6 tubtidiã-
&Lat. Embota /eglatimo o cnit -enio de aputat, atta
vet da6 quantidadet neaí6 de intumot emptegadotr
na ptodução, d11enença6 em aqui411e.5e6 deátea ou
na6 6aZda4 de ptodutot ttibutados, 6em Nota-Fià-
ca/,  -nece44 -atio, em cada cato, que haja e/emen
to de conu‘eçao Quanto a egetavadade de46a4 dí-
ekençaâ, tobtetudo no que te..te lSene ao computo
e pe.,/ at peculiate6 ao 'g/Lace:46o indutttia/. Re-

cata° pkovido. Deca6ão Unanime. (gni lSo no4401.
(4c5ndao nQ 58.971 de 21.06.79 - DOU de 04.09..
79)."

" /P/ - Lançamento ba6eado em e/emento6 6ub6f11d11a
kin	 (R/P//72, att. L.88 e §§1. É legitimo o ianT"
çamento bateado em digetença na pxodução calcula
da atnav j.6 de um anico e/emento no ca4o o conceW
tnado utilizado pata pxodução de neptigetante
não e6tando a gitca/ízação ohnigada a ptocedet o
conptonto com outt04 e/emento6 4ub4idiatio6 nem
a te4t/tingi4 o exame ao que con6ta da	 eactíta
gi4cal. Di/42nc11a da qual 4e6u/tou keexame da
e6ctita e pondetação de pene/az, vetigicadat pelo
INT e con4tante de laudo tãcnico, neduzindo 4u64
tancia/mente a6 digetença6 antet apukadat. -Ra=
tando-6e de diKenença de ptodução tetu/tante—We 
atm./caçam onde 6e computou penda petcentua/ ca/cu
/ada em velai líicaçao "a potteilioxi", nao ha con-
gaaba/adade pana exagat-te impo6to 60b4e digeten
ça que cotte4ponde a ,petcentuat intignigicante.
Recanto ptovado. Deca6ao pot ma‘onia de voto6
I941160 n0440).
AcStdão nQ 59.008 de 28.08.79 - DOU de 26.77.79,
pig. 17565."

"Com 4e6peito a ette Ultimo Acandao,	 a
Recothente deteja, uma vez mait, temoduzin pat
te do vOTO da Con6e/heita Selma Santo6	 Saloma-o-
Wo/tzczah (Re/atota de611gnada), dada a gtandeza
da 4ua ctakivLdtncLa, pelo que Louva-6e:"

segue-.
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"Em heattmo, a lei eatabetere a pneaunção de que
aa galtaa apunadaá coutespondem a actIdaa de pho-
duto “nal 4em negittno.

Pata que ae catactenize a ga/ta, pheeaupoato da
pheaurteão £aga, ohna-ae necettanto não a6 ele-
gex elemento aubaidirthio congiave/ mat tambEm ad
mitih ocoutencia de que/Juta no pnoceaao pkoduti:
vo, aendo o caao. Guando te eatima eaaaa quebaaa
deve-4e uaat phudencia e pondenação. Optando- ae
po4 Udice4 medica, deSticoa ou materuiticoa, tn-•
.5o4tmavel que o netultado de aua aplícaçao deve
adm‘ttn cattagoea, pana mat.& ou paha menoal, nao 
me paheeendo Uctto conclua, com baae nedaa ea-
tzmattva, que houve alta, na hi ()tese em •ue a
•t,ehenett enthe o heau'tago o. tio e a phoeuçao 
hegiatutda ae hevele inaa.nigaante, em tehmoa
pehcentuaa. (gut,áo n0440)"

Pelas razões apresentadas, requer seja julgada improce-

dente	 ação fiscal e cancelado o auto de infração.

-
! o relatOrio.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO PAULO IRINEU PORTES

O recurso e tempestivo e dele tomo conhecimento.

Quanto	 preliminar de decadencia argUida pela	 recor-

rente, do direito da Fazenda Nacional constituir credito	 tributa-

rio em período anterior a abril de 1979, encontra guarida,	 par-

cial, nos AcOrdaos da CSRF/01-0.370 de 23/09/83, CSRF/02.0.177

CSRF/02.0.179, de 18/10/85, assim ementados:

"...LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECAPÈNCIA. Thanaeot-
hidoa cinco anua a contat do data getadon, queh tenha
havido homologaçao expheaut, queit pata homo/ogação taci
ta, eatic pteeluao o dacito da Fazenda de pnomoven
lançamento de ofício, pana cobnan ímpo.sto não tecolki-
do, nettalvadot 04 ca404 de dolo, Vraude ou 64:mu/ação
faitt. 150 e §§ do C.T.N.)."

Ainda, do Ac6rda5 CSRF/02.0.177, transcrevo parte do

brilhante voto proferido pelo ilustre Conselheiro Sergio Gomes Vel

loso, "verbis":

/PC fj.ëzC	
segue-
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"A matatia ttatada nestes autoS jet doi objeto de
apteciação pot esta Cãmaxa Supetiox, em outtos
julgados, no sentido de que "Ttasncoxtidos cinco
anos a contax do gato getadot quet tenha haoído
homologaçao expxessa, quet peia homologação tãoí
ta, esta ptecluso o dixeito da Fazenda de ptomoT
vex o lançamento de ogaLio, pata cobtax imposto'
não tecothído, tessalvados os casos de	 dolo,
dtaude ou simulação."

Anãs, com toda segurança, por ocasião da apreciação do

Recurso n? RP/104-0.086, onde era recorrente a Fazenda Nacional e

recorrido o 1? Conselho de Contribuintes, esta Cimara Superior, por

maioria de votos, negou provimento ao recurso e destacamos as se-

guintes conclusSes do voto do ilustre Conselheiro Urgel Pereira Lo-

pes.

"Em conclusão:

a) nos impostos que compottam o lançamento	 pot
homologação, como, pot exemplo, o IPI, o ICM e,	 neste
caso, o imposto de tenda na gonte, a exigibi/idade	 do
ttibuto índepende de ptevio lançamento;

b) o pagamento do tkibuto, pox iniciativa do con
ttibuínte, mas em obediancia a comando Legal, extingui
o ctedito, embota sob condição itesolutaitia de ultetiok
homologaçao;

c) ttanscomtídos cinco anoa a contat do gato ge-
tadox, o ato futZdico admíniattativo da homologação
exptessa não pode mais set tevisto pelo gisco, gicando
sujeito passivo inteixamente lactado.

-
dl de igual modo, thanscotitido o quinqUenio sem

que o gisco se tenha manídeatado, da-4e a homo/ogação
dícta, com deginitiva libe/ração do áujeito passivo, na
tinha de pensamento de SOUTO MAIOR BORGES, que	 acolho
por. inteito.

e) as conc/u42)es de "c" e "d" acima aPlicam-se
Ressalvando oa casos de dolo, gtaude ou almulaçãol as
seguintes situaçães jutaídicas: (7) o sujeito passivo pa
ga integitalmente o ttibuto deuído; . (II) o sujeito pas-
sivo paga integnatmente txibuto indevido; (III) o sujei
to passivo paga ttibuto com ín4u“clancia; (IV) o sujei
to passivo paga ttibuto maiot do que o devido (V) o su-
jeito paaaíoo não paga o ttibuto devido.

em todaa essas hipateses o que áe homologa e
a a ividade ptavia do sujeito passivo. Em caso de o con

segue-



/112

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 -12-

Processo n? 13.726-000.073/74-02

Acórdão n? 202-00.814

taibuinte não haven pago o tnibuto devido, din-4e-ia

que não ha atividade a homo/ogan. Todavia, a conatnução

de SOUTO MA/OR BORGES, compatibilizando, excelentemen-

te, a coexiatencia de pnocedimento e ato junidico admi-
wióttativo no Lançamento, 1 luz do ondenamento juxidico

vigente, deixou clana a exiatencia de uma ificção Lega/

na homologação tão-jia, potque neta o legialadon pila na

Lei a idéia de que, ae toma o que não e como ae fioaae,

expediente de	 cnica juiadica da “.cção legal. Se a ho

mologacao ate de contnole da atividade do contnibuin-

te, quando ae d5 a homologação ajeita, deve-4e urna-ide-
tat que, tambem pai/. Kicção legal, deu-ae pon nealizada

a atividade tacitamente homologada".

No caso dos autos, entendo que assiste razão ã	 recor-

rente, somente para os créditos com o prazo quinqUenal anterior a

22.09.83, data do termo de inicio de fiscalização, por ser uma medi

da preparatOria indispensável ao lançamento, interrompendo o prazo

de contagem para a decadência.

Por estas razSes, voto no sentido de acolher a prelimi-

nar, em parte, para que sejam abrangidos pela decadência os fatos

geradores ocorridos até a data limite de 21/09/1978, inclusive.

No mérito, quanto aos valores apurados a partir de 22.

09.78, entendo, também assistir razão parcial a recorrente, nos se-

guintes aspectos:

1 - nos quantitativos do registro de produção, a recor-

rente indicou ás fls. 150 da impugnação, alguns erros efetuados pe-

los fiscais autuantes que, embora aceitos, foram considerados pela

fiscalização como de "pouca monta" e por isso não foram excluídos 1

da exigência inicial;

2 - se a fiscalização aceita os índices de perdas	 MO

processo produtivo usada pela Coca-Cola Refrescos SIA., sem 	 levar

em conta que as c ndiçães de produção variam de acordo com uma sé-
.,

segue-
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rie de circunstãncias - equipamento, clima, mão-de-obra, tecnologia

empregada, etc., deve aceitar, igualmente, o volume padrão indicado

pela própria Coca-Cola Refrescos S/A., para a garrafa tamanho mé-

dio (King size) como sendo de 295.7 ml, doc. de fls. 161.

Assim, se os documentos fornecidos pela Coca-Cola SDO

usados como válidos pela fiscalização para comprovar a correção da

exigência, também, devem ser irrefutãveis quando apresentados pela

recorrente para ilidir parte do feito.

Interpretação diferente seria incoerente, parcial, e le

varia ã conclusão de que se está usando dois pesos e duas medidas.

Por outro lado, a indicação do limite mínimo,	 infe-

rior, 290 ml., é uma exigência do	 Instito Nacional de Pesos e Medi

das, como uma proteção aos direitos do consumidor;

3 - quanto ao argumento de perda média de 0.74% do volu

me de bebida, devido ao sistema de limpeza de tubos de ventilação

dos bicos de enchimento, os documentos de fls. 157/160, não são Flé-

beis para comprovar a alegação da recorrente.

Pelo exposto, voto no sentido de dar provimento parcial

ao recurso para que da exigência fiscal sejam exclurdos os créditos

abrangidos pela decadência, o equivalente aos quantitativos 	 er-

rados apontados pela recorrente ãs fls. 150 e a diferença 	 cor-

respondente ao volume indicado pela Coca-Cola Refrescos 5/A.,	 de

295,7 ml e o volume usado pela fiscalização, com 290 ml.

Sala das SessOes, em.I4 de janeiro de 1986

PAULO 1RINEU PORTES

)4147.


